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Artigo 3.o

Integração

A Universidade de Aveiro é autorizada a integrar
a Escola Superior de Saúde de Aveiro nos termos do
n.o 3, in fine, do artigo 14.o da Lei de Bases do Sistema
Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, alterada
pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro).

Artigo 4.o

Regime de integração

1 — A integração da Escola na Universidade de
Aveiro faz-se nos termos fixados nos Estatutos desta,
com respeito pela natureza e objectivos do ensino supe-
rior politécnico e das suas escolas.

2 — Os Estatutos da Universidade fixam o regime
de repartição de competências entre os órgãos da Uni-
versidade e os órgãos da Escola.

Artigo 5.o

Regime de instalação

1 — A Escola entra em funcionamento em regime
de instalação.

2 — O regime de instalação é o fixado pelo Decre-
to-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, conjugado, onde apli-
cável, com o estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 215/97,
de 18 de Agosto, com as especialidades constantes do
presente diploma.

3 — O período de instalação tem como limite o dia
31 de Dezembro do 4.o ano lectivo de funcionamento
das actividades escolares.

Artigo 6.o

Especialidades do regime de instalação

1 — Os poderes legalmente atribuídos aos órgãos de
governo ou de gestão dos institutos politécnicos e das
escolas superiores consideram-se, relativamente à
Escola Superior de Saúde de Aveiro, atribuídos ao reitor
da Universidade de Aveiro, com excepção dos come-
tidos, por força do disposto nos Estatutos desta, ao órgão
competente em matéria administrativa, financeira e
patrimonial e dos cometidos, nos termos dos artigos 12.o
a 20.o do Decreto-Lei n.o 24/94, aos órgãos próprios
da Escola.

2 — Compete ao reitor da Universidade de Aveiro
nomear e exonerar o director e o subdirector da Escola.

CAPÍTULO II

Escola Superior de Saúde de Setúbal

Artigo 7.o

Criação

É criada a Escola Superior de Saúde de Setúbal,
adiante designada Escola.

Artigo 8.o

Natureza

A Escola é uma escola superior de ensino politécnico.

Artigo 9.o

Integração

A Escola fica integrada no Instituto Politécnico de
Setúbal.

Artigo 10.o

Regime de instalação

1 — A Escola entra em funcionamento em regime
de instalação.

2 — O regime de instalação é o fixado pelo Decre-
to-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, conjugado, onde apli-
cável, com o estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 215/97,
de 18 de Agosto.

3 — O período de instalação tem como limite o dia
31 de Dezembro do 4.o ano lectivo de funcionamento
das actividades escolares.

CAPÍTULO III

Disposições gerais

Artigo 11.o

Início das actividades escolares

O ano lectivo em que cada Escola inicia as actividades
escolares é fixado por despacho do Ministro da Edu-
cação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Guilherme
d’Oliveira Martins — Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 25 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 32/2000

de 13 de Março

O Decreto-Lei n.o 308/93, de 2 de Setembro, criou
o Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde,
ao qual foram cometidas vastas e importantes atribui-
ções nas áreas da gestão dos recursos financeiros e do
desenvolvimento de sistemas de informação.

A constante inovação tecnológica e a cada vez maior
diversificação das áreas a abranger pelo espaço de acção
deste serviço são confrontadas com o estrangulamento
ao nível da sua estrutura dirigente máxima.

Nesta medida, importa prever a criação de mais um
lugar de vogal do conselho de administração, que per-
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mitirá alcançar uma estrutura dirigente mais homo-
génea.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 308/93, de
2 de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — O Instituto é dirigido por um conselho de admi-
nistração constituído por um presidente e por três vogais
equiparados, para todos os efeitos legais, a director-geral
e a subdirector-geral, respectivamente.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — Alberto
de Sousa Martins.

Promulgado em 25 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.




